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A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o acúmulo de trabalho verificado Promotorias de
Justiça com atuação nas Varas Criminais, em geral,

CONSIDERANDO a necessidade de proporcionar níveis de trabalho
mais equânimes, em consonância com os princípios da celeridade
processual, continuidade do serviço público e bom andamento dos
serviços ministeriais,

CONSIDERANDO ainda a caracterização da situação prevista no §2.º,
do art. 4.º, da Lei 3.147/2007,

RESOLVE:

ALTERAR a composição do Grupo de Trabalho constituído pela
Portaria nº 1882/2017/SUBADM, 21.11.2017, incluindo a servidora
ERIKA VANESSA RORIZ HIPOLITO VIEIRA, Agente Técnico –
Jurídico.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, em Manaus, 27 de novembro de 2017.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

PORTARIA Nº 1923/2017/SUBADM

C O N S I D E R A N D O  o  M E M O R A N D O  N º  1 3 5 . 2 0 1 7 . C A O -
CRIMO.0129644.2017.010701, por meio do qual a Coordenação de
Repressão ao Crime Organizado - CAO-CRIMO requereu à
Administração que sejam adquiridos 06 (seis) Hds externos – 03 TB, de
2,5 polegadas, para atender às funcionalidades da Coordenação
referida.

CONSIDERANDO que por meio do PARECER Nº 81.2017.02AJ-
SUBADM.0149194.2017.010701, a Assessoria Jurídica opinou pela
contratação direta, mediante dispensa de licitação, com arrimo no art.
24, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.

RESOLVE:

I – DECLARAR dispensável o certame licitatório, com esteio no art. 24,
II, da Lei n.º 8.666/93;

II – ADJUDICAR, à empresa ANTONIO RODRIGUES & CIA LTDA
(FOTO NASCIMENTO), inscrita no CNPJ de nº 04.356.309/0001-70, no
valor total de R$ 3.594,00 (três mil e quinhentos e noventa e quatro
reais), com fundamento no art. 24, II, da Lei n.º 8.666/93,

III – À DIRETORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS - DOF, para as
providências cabíveis.

Cientifique-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DA SUBPROCURADORIA–GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus (Am), 27 de novembro
de 2017.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

DESPACHO Nº 381.2017.02AJ-SUBADM.0149321.2017.010701

C O N S I D E R A N D O  o  M E M O R A N D O  N º
60.2017.ARPC.0138500.2017.012273, por meio do qual a Assessoria
de Relações Públicas e Cerimonial, requer a contratação de empresa
especializada para manutenção da tela de projeção do Auditório
Procurador de Justiça Carlos Alberto Bandeira de Araújo.

CONSIDERANDO que por meio do PARECER Nº 82.2017.02AJ-
SUBADM.0149612.2017.012273, a Assessoria Jurídica opinou pela
contratação direta, mediante dispensa de licitação, com arrimo no art.
24, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.

RESOLVE:

I – DECLARAR dispensável o certame licitatório, com esteio no art. 24,
II, da Lei n.º 8.666/93;

II – ADJUDICAR, com fundamento no art. 24, II, da Lei n.º 8.6668/93, à
empresa ARMANDO MONTEIRO MAIA FILHO (IMAGEM, ÁUDIO &
CIA), inscrita no CNPJ nº. 05.491.663/0001-70, no valor de R$ 1.992,00
(um mil, novecentos e noventa e dois reais).

III – À DIRETORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS - DOF, para as
providências cabíveis.

Cientifique-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DA SUBPROCURADORIA–GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus (Am), 27 de novembro
de 2017.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Subrocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

DESPACHO Nº 382.2017.02AJ-SUBADM.0149624.2017.012273

EXTRATOS DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

Processo: 2017.001053.
Espécie: Convênio de Cessão de Servidor n.º 020/2017 - MP/PGJ.
Objeto: Disciplinar a cessão de servidor(es) pertencente(s) ao Quadro
de Pessoal do CEDENTE, bem como o reembolso das despesas com
pagamento de vencimentos, salários, vantagens, encargos sociais,
previdenciários e demais despesas do(s) servidor(es) cedido(s), que
será(ão) designado(s) exclusivamente para desempenhar suas funções
nas Promotorias de Justiça do CESSIONÁRIO instaladas na comarca a
que pertencer o município.
Fundamento Legal: Lei Federal n.º 8.666/1993, Lei Complementar
Federal n.º 101/2000, Lei n.º 011/1993 (Lei Orgânica do Ministério
Público do Estado do Amazonas), Lei n.º 1.762/86 e alterações
(Estatuto dos Servidores Públicos do Estado do Amazonas), Lei n.º
3.960/2013 (Regula o Regime Disciplinar e o Processo Administrativo
Disciplinar para os servidores administrativos da PGJ/AM) e demais
legislações municipais aplicáveis ao objeto do termo.
Vigência: 12 (doze) meses, compreendendo o período de 1º de
novembro de 2017 a 31 de outubro de 2018.
Convenentes: Ministério Público do Estado do Amazonas, por
intermédio da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas e
a Prefeitura de Jutaí/AM.
Signatários: Exmo. Sr. LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
(Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos) e a
Sr. PEDRO MACÁRIO BARBOZA  (Prefeito Municipal de Jutaí/AM).
Data: 01.11.2017.

EXTRATO DE CONVÊNIO

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-geral de Justiça:
Carlos Fábio Braga Monteiro
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Pedro Bezerra Filho
Subprocuradora-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Leda Mara Nascimento Albuquerque
Corregedora-geral do Ministério Público:
Jussara Maria Pordeus e Silva
Secretário-geral do Ministério Público:
Vicente Augusto Borges Oliveira

Câmaras Cíveis
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho

Antonina Maria de Castro do Couto Valle
Maria José da Silva Nazaré

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Carlos Antônio Ferreira Coêlho
Maria José Silva de Aquino
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Silvana Maria Mendonça Pinto dos Santos
Públio Caio Bessa Cyrino
José Hamilton Saraiva dos Santos
Noeme Tobias de Souza
José Roque Nunes Marques
Francisco das Chagas Santiago da Cruz

CONSELHO SUPERIOR

Carlos Fábio Braga Monteiro (Presidente)
Jussara Maria Pordeus e Silva
Flávio Ferreira Lopes
Maria José Silva de Aquino
Carlos Antônio Ferreira Coêlho
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Karla Fregapani Leite

OUVIDORIA
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
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